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1 INTRODUÇÃO 

Este Manual tem por objetivo servir como instrumento básico de 

orientação para a instalação e funcionamento de uma estrutura que tenha como 

finalidade o processamento de feitos criminais de grande complexidade, 

especialmente, crime organizado, garantindo o máximo de sigilo e segurança das 

atividades.   

A estrutura visa a atender às ações/metas estabelecidas pela Estratégia 

Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro (ENCCLA), 

instalada no âmbito do Ministério da Justiça, que editou recomendação no 

sentido de serem criados órgãos jurisdicionais especializados no julgamento de 

crimes financeiros e lavagem de dinheiro, dentre outros. 

A recomendação decorreu da complexidade da matéria e da 

necessidade de melhoria da eficiência e eficácia na persecução criminal, quanto 

ao criterioso levantamento de dados estatísticos relativos aos crimes de lavagem 

de dinheiro e de corrupção, nos níveis federal e estadual, com relevância para os 

que se referem aos seguintes aspectos:  

(i) número de investigações;  

(ii) número de pessoas investigadas;  

(iii) número de denúncias;  

(iv) número de pessoas denunciadas;  

(v) número de condenações;  

(vi) número de pessoas condenadas;  

(vii) número e montante de bens apreendidos;  

(viii) número e montante de bens confiscados. 

Como paradigma para a elaboração deste manual, será utilizada a 

Central de Assessoramento Criminal instalada no Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio de Janeiro (CAC). 

2 CRIAÇÃO DA CENTRAL DE ASSESSORAMENTO CRIMINAL  

O Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro (PJERJ) instituiu a 

Central de Assessoramento Criminal (CAC), em cumprimento às metas 
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estabelecidas pela ENCCLA e às recomendações do Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ), que almejam maior celeridade na tramitação dos processos 

judiciais criminais.  

À época, a idéia inicial de criação de varas especializadas foi substituída 

pela instituição dessa unidade organizacional, em face da insuficiência de dados 

estatísticos que permitissem a identificação exata do número de feitos no 

Judiciário fluminense com as características de crime organizado e lavagem de 

dinheiro, evitando-se, dessa forma, gerar custos elevados para o Estado do Rio 

de Janeiro, sendo mais prudente criar uma central que permitisse a tramitação 

mais célere dos processos, sem retirar a competência do juiz natural para 

processar e julgar o feito. 

A CAC foi instituída pelo Ato Executivo TJ Nº 1831/2009, com as 

alterações do Ato Executivo nº 695/2011, do Ato Executivo Conjunto nº 02/2011 

e do Ato Executivo Conjunto nº 10/2011, devidamente consolidados no Anexo I. 

O projeto modelo para implementação da CAC consta do anexo II. 

3 OBJETIVO DA CENTRAL DE ASSESSORAMENTO CRIMINAL 

A CAC tem por objetivo o processamento de autos de grande 

complexidade que versem sobre o crime organizado em uma central 

especializada e informatizada (processo eletrônico). 

Os principais critérios objetivos de aceitação de feitos criminais são:  

I. contar com mais de 10 (dez) réus;  

II.  contar com um número elevado de imputações;  

III. envolver infrações penais graves;  

IV. extensão da instrução por elevado número de testemunhas e 

provas técnicas; 

A retirada de tal atribuição dos cartórios comuns permite o andamento 

mais célere e mais seguro do processo judicial criminal, mas não retira a 
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competência de cada magistrado para o qual foi distribuído o feito, em atenção 

ao princípio do juiz natural.  

A seguir, fotos ilustrativas dos autos em trâmite na CAC: 

 

 

 

 

 

 

 

 

4. EQUIPE 

Integram a CAC um juiz coordenador, indicado pelo Presidente do 

Tribunal, seis funcionários, preferencialmente oriundos de varas criminais, dentre 

os quais um responsável pelo expediente e um designado para atendimento de 

balcão, e dois oficiais de justiça, os quais permanecem atuando sob treinamento 

e supervisão do magistrado coordenador. 

A equipe de funcionários, especializada para manusear autos complexos 

e digitais, sem contato direto com partes e patronos dos processos, é identificada 

apenas por códigos, caracterizando-os como "funcionários sem rosto". Essa 

medida visa blindá-los de qualquer ingerência externa, o que contribui para o 

maior controle dos processos de trabalho, para a manutenção da qualidade do 

serviço prestado, gerando maior agilidade no processamento.  

5. INFRAESTRUTURA 

Diante da necessidade de forte segurança às instalações da unidade, o 

ideal é aproveitar localidades onde haja sistema de controle de acesso instalado, 

Autos físicos do processo “Propina S.A.” 

90 volumes de 200 páginas, totalizando 
18.000 páginas 

Autos Físicos do processo “Operação Capa Preta”

70 volumes de 200 páginas, totalizando 
14.000 páginas 
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Sala de Audiências 

com monitoramento por câmeras, com gravação 24 horas e utilização de 

dispositivos técnicos de segurança, sendo prioritária a preservação do trajeto 

percorrido por magistrados e réus, garantindo-lhes privacidade. 

Compreende a estrutura da unidade:  

 uma sala para o magistrado coordenador (desejável); 

 uma sala equipada para processamento digital (imprescindível);  

 uma sala de atendimento aos advogados e ao público com 

balcão e baias com computadores para que possam consultar os 

processos eletrônicos, sem acesso destes ao ambiente dos 

funcionários processantes (imprescindível); 

 ampla sala destinada à realização de audiências dos feitos, com 

sistema de gravação audiovisual e equipamentos para realização 

de videoconferência e telas para os advogados acompanharem 

os processos (imprescindível);  

 uma sala de reconhecimento/testemunhas (imprescindível); 

 uma sala para contato do advogado com o réu preso em presídio 

federal (conhecida como “sala do telefone vermelho”) 

(imprescindível). 
 

Erro! 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ambiente do cartório
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5.1 EQUIPAMENTOS E SISTEMAS 

Para o seu funcionamento, a unidade deve dispor de computadores com 

dois monitores, scanner e sistema que permita a tramitação eletrônica dos feitos, 

bem como a gravação audiovisual das audiências.  

6. DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES 

O mapeamento de processos de trabalho tem a finalidade de buscar 

melhor entendimento dos mesmos, suas interações, atribuições e 

responsabilidades vinculadas aos executores, de forma a melhorar o nível de 

satisfação dos usuários e aumentar o desempenho da unidade. 

Foram documentados em rotinas administrativas os processos de 

trabalho abaixo relacionados, constituindo-se o anexo III do presente manual:  

 coordenar a Central de Assessoramento Criminal; 

 receber e encaminhar documentos;   

 digitalizar documentos; 

 processar. 

A atuação da CAC é precedida da verificação, análise e aprovação das 

condições dos autos, obedecendo ao seguinte fluxo: 
 

 

   

Procedimento de envio de processo à CAC 
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7. CUSTOS 

Para atender as diversas realidades, foram estabelecidos três modelos 

de instalação de CAC.  
 

 modelo 1 - instalando duas salas de audiência e videoconferência; 

 modelo 2 - utiliza sala de audiência de pequeno porte e 

videoconferência; 

 modelo 3 -  utiliza sala de audiências do Tribunal de Júri e sem 

videoconferência. 
 

Na tabela a seguir visualiza-se o quadro completo de custos:  
 

 CUSTOS PARA INSTALAÇÃO DE CAC 

Detalhamento Modelo 1 Modelo 2 Modelo 3 

Obras de instalação física R$ 87.430,23 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 

Mobiliário R$ 90.000,00 R$ 12.000,00 R$ 12.000,00 

Pessoal para controle de acesso 
(mínimo 6 vigilantes) 

R$ 288.000,00 ao ano 
(R$ 24.000,00 ao mês, 

sendo R$ 4.000,00 para 
cada vigilante) 

R$ 288.000,00 ao ano 
(R$ 24.000,00 ao mês, 

sendo R$ 4.000,00 para 
cada vigilante) 

R$ 288.000,00 ao ano
(R$ 24.000,00 ao 
mês, sendo R$ 

4.000,00 para cada 
vigilante) 

Estagiários (mínimo de 2) 
R$ 12.000,00 ao ano 
(R$ 1.000,00 ao mês, 
sendo R$ 500,00 para 

cada estagiário) 

R$ 12.000,00 ao ano 
(R$ 1.000,00 ao mês, 
sendo R$ 500,00 para 

cada estagiário) 

R$ 12.000,00 ao ano 
(R$ 1.000,00 ao mês, 

sendo R$ 500,00 
para cada estagiário) 

Computadores e monitores duplos 
(mínimo de 8) 

R$ 12.000,00 
(R$ 1.500,00 por 

computador) 

R$ 12.000,00 
(R$ 1.500,00 por 

computador) 

R$ 12.000,00 
(R$ 1.500,00 por 

computador) 

Scanners (mínimo de 7) 
R$ 11.200,00 

(R$ 1.600,00 por 
scanner) 

R$ 11.200,00 
(R$ 1.600,00 por 

scanner) 

R$ 11.200,00 
(R$ 1.600,00 por 

scanner) 

Impressoras Multifuncionais (mínimo 
de 2) 

R$ 1.800,00 
(R$ 900,00 por 

impressora) 

R$ 1.800,00 
(R$ 900,00 por 

impressora) 

R$ 1.800,00 
(R$ 900,00 por 

impressora) 

Computadores para acesso de 
advogados aos autos (mínimo de 3) 

R$ 4.500,00 
(R$ 1.500,00 por 

computador) 

R$ 4.500,00 
(R$ 1.500,00 por 

computador) 

R$ 4.500,00 
(R$ 1.500,00 por 

computador) 

Sistema de Controle de acesso (ao 
menos na entrada pública) 

R$ 93.000,00 
(custo unitário) 

R$ 93.000,00 
(custo unitário) 

---------- 

Instalação de sistema completo de 
vídeoconferência 

R$ 76.832,00 
(custo unitário para 

equipamento e 
instalação) 

 
---------- 

 
---------- 

CUSTO TOTAL R$ 676.762,23 R$ 495.500,00 R$ 402.500,00 
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8. PRINCIPAIS BENEFÍCIOS E BOAS PRÁTICAS 

Podem ser citados como benefícios e boas práticas advindas da 

instalação da CAC no TJERJ: 

 agilidade do processamento, especialmente em processos 

complexos e que envolvam crime organizado, facilitando a busca de 

documentos em autos volumosos, permitindo instrução oral e 

encerramento breves; 

 segurança do magistrado e dos funcionários do cartório; 

 imediata adesão dos magistrados criminais ao projeto, especialmente 

os do foro central do Rio de Janeiro; 

 construção de uma “árvore” das peças de cada processo, com 

identificação detalhada, de forma a facilitar a busca dos documentos 

e conceder maior agilidade ao processamento. A indexação das 

peças é realizada no momento da digitalização; 

 funcionário sem rosto, protegidos de ameaças e constrangimentos 

por parte de advogados, partes, familiares etc; 

 critérios objetivos de aceitação de feitos criminais, tais como os 

citados no item 3 deste manual; 

 redução de custos com o deslocamento de presos, quando se realiza 

procedimento utilizando o sistema de vídeoconferência. 

9. RESUMO DOS RESULTADOS 

9.1 CELERIDADE 

As atividades da CAC se pautam, além da qualidade do serviço, pela 

celeridade do trâmite dos processos considerados complexos e que demandam 

monitoramento urgente. Dessa forma, os processos criminais complexos podem 

tramitar com maior agilidade, além de afastar do cartório comum os feitos cuja 

natureza impactariam suas atividades diuturnas. 

De forma a evidenciar, objetivamente, a celeridade do procedimento 

realizado pela CAC, foram considerados os seguintes pontos:  
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 observou-se que a CAC-TJERJ conta com um acervo geral de 148 

processos, sendo 89 principais e 59 secundários; 

 a avaliação focou o tempo médio de tramitação dos processos da 

CAC-TJERJ, contando-se o período entre a denúncia e o término da 

instrução criminal (majoritariamente, o trabalho cartorário); 

 para a mensuração dos resultados, foram considerados 34 

processos, cuja data da denúncia tenha ocorrido, pelo menos em 

2009, ano de instalação da CAC do TJERJ, evitando aqueles que 

mesclariam o tempo de tramitação na CAC com um longo tempo de 

tramitação ainda no juízo originário. 

Foram observados os seguintes resultados, no que se refere à agilidade 

do trâmite dos processos complexos na CAC-TJERJ: 

Acervo Geral 
(processos 
principais e 

secundários) 

Número de 
processos 

considerados 

TEMPO MÉDIO (da 
denúncia até o 

término da 
instrução criminal) 

MENOR 
tempo de 

tramitação 

MAIOR 
tempo de 

tramitação 

148 34 324,82 dias 98 dias 817 dias 

Verifica-se, portanto, que processos tidos como complexos e de difícil 

processamento tramitam em tempo médio inferior a um ano, sendo importante 

destacar que a diferença entre o menor e o maior tempo de processamento pode 

ser impactado por diversos fatores, tais como: número de réus no processo, 

atuação do juiz natural, atuação do Ministério Público e da Defensoria Pública, 

diversidade de crimes imputados aos réus, entre outros. 

9.2 PERCEPÇÃO DE MAGISTRADOS 

Além da celeridade da tramitação, também é importante alcançar a 

adesão dos juízes criminais.  

Para observar a opinião dos magistrados, foi enviado questionário para 

três juízes que mais utilizam os serviços da CAC-TJERJ, a fim de avaliar sua 

percepção. Dos três questionários enviados, dois foram respondidos. Os 

resultados estão detalhados abaixo: 
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Percepção 
Item questionado 

(sobre o funcionamento da CAC no TJERJ) 
Muito 

Melhor / 
Ótimo 

Melhor 
/ Bom 

Sem 
alteração 
/ Regular 

Pior / 
Ruim 

Muito 
Pior / 

Péssimo 

1 
Segurança do juiz natural e funcionários do 
respectivo cartório, em razão do 
deslocamento do processo para a CAC 

X X    

2 
Celeridade na tramitação dos processos na 
CAC XX     

3 
Celeridade dos processos do juízo natural 
em razão do envio dos processos 
complexos à CAC 

XX     

4 
Seleção dos processos a serem remetidos 
à CAC X X    

5 
Rapidez no deslocamento dos processos 
remetidos à CAC X X    

6 
Confiabilidade da digitação e da indexação 
das peças processuais na CAC XX     

7 
Eficiência da tramitação eletrônica dos 
processos na CAC XX     

8 
Critérios de condução e impulsionamento 
dos processos na CAC XX     

9 Infraestrutura da CAC XX     

A percepção dos magistrados é de 100% de satisfação com os serviços 

prestados (somatório de ótimo+bom), sendo 83% de respostas “muito 

melhor/ótimo” e 17% de respostas “melhor/bom”. Merecem destaque, ainda, as 

seguintes observações efetuadas pelos magistrados acerca dos itens 

questionados:  

 Item 1: “(...) Em relação aos funcionários do cartório a medida é 

totalmente proveitosa, note-se que em comarcas (...) onde há forte 

atuação de grupo de milicianos, os funcionários têm enorme temor de 

processar tais feitos, muitos deles residem em locais de atuação 

destes grupos, por vezes algum acusado conhece um ou mais 

funcionários (...)”; 

“(...) Talvez fosse melhor disponibilizar alguma escolta para os dias 

de audiências (...)”. 

 Item 2: “(...) Os funcionários da CAC foram treinados para atuar 

nestes tipos de feito, o que, por si só, já faz com que o 

processamento seja mais célere do que nas serventias comuns, onde 

os funcionários têm que lidar com seus diversos processos, atender 
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balcão e o simples contato com um processo de diversos volumes e 

vários réus já os assusta, não tendo intimidade para processar feitos 

mais vultosos e complexos (...)”; 

“É evidente o ganho na celeridade, sobretudo porque os prazos 

comuns – de fato – correm ao mesmo tempo para todos os 

interessados”. 

 Item 3: “(...) (Um) movimento enorme de advogados se repete cada 

vez que o juízo prolata uma decisão importante, ou é juntada uma 

nova prova, ocasionando, literalmente, a paralisação da serventia, 

que passa todo o dia atendendo ao mesmo caso.  Esta é uma das 

maiores vantagens do encaminhamento dos feitos à CAC, retirar do 

cartório o atendimento a um número incontável de advogados, que 

comparecem semanalmente na serventia (...)”; 

“A retirada dos processos complexos do cartório, com envio à CAC, 

desafoga os funcionários para que possam atuar nos demais 

processos (...)”. 

 Item 4: - 

 Item 5: “(...) Em nossas experiências, o único entrave e demora 

sempre ocorridos, se dá por conta do setor de informática (...).” 

 Item 6: “A digitalização feita pelos funcionários da CAC é digna de 

nota, sendo o primeiro passo para acesso fácil e rápido ao feito, pois 

os funcionários da CAC nomeiam cada peça que é digitada, 

facilitando sobremaneira o acesso ao processo digital”; 

 Item 7: “Este é para nós um dos pontos altos do sistema da CAC, 

pois o processo eletrônico está a todo tempo disponível para todas as 

partes, a abertura de conclusão ou vistas não impede o acessos dos 

demais e, melhor, pode se abrir vistas simultâneas ao MP e a DP, 

além da juntada de petições que é imediata, só dependendo depois 

de certidão da serventia e abertura de conclusão ao juiz, tudo isto 

torna o andamento mais célere, eficiente e transparente”; 
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 Item 8: - 

 Item 9: “(...) a estrutura da CAC é excelente, as salas de audiências 

se apresentam muito bem equipadas e confortáveis, em uma 

estrutura que impressiona a todos os que atuam junto ao Poder 

Judiciário, inclusive Promotores de Justiça e Defensores Públicos 

(...).conforto para as partes e advogados, estando equipadas, 

inclusive, para realizar com tranqüilidade audiências por 

vídeoconferência, sendo que a equipe técnica se encontra sempre 

presente e presta assessoria ao Juízo durante todo o ato,  além de 

contarem com uma bem montada estrutura de segurança e salas 

próprias para separar as testemunhas e para realização de eventuais 

reconhecimentos, tudo isto torna possível a realização, com sucesso, 

de audiências tão complexas, com estruturas tão grandes, enormes 

número de advogados e réus, além do fato mais importante, o 

enorme risco de todos os que ali atuam (...)”. 

“O espaço físico da CAC e as instalações deveriam ser copiadas 

pelas demais varas (...)”. 

10. ANEXOS 

 ANEXO I – PROPOSTA DE INSTITUIÇÃO DA CAC; 

 ANEXO II – PROJETO MODELO; 

 ANEXO III – QUESTIONÁRIO ENVIADO A MAGISTRADOS USUÁRIOS 

 ANEXO IV – ROTINAS ADMINISTRATIVAS. 
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10.1 ANEXO I – PROPOSTA DE INSTITUIÇÃO DA CAC 

 
 

RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL  nº .......... 
 
 

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ..............., 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido na Sessão do dia 
........ 
  
CONSIDERANDO as metas estabelecidas pela Estratégia Nacional de Combate 
à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro - ENCCLA, instalada no âmbito do 
Ministério Justiça, bem como as recomendações do Conselho Nacional de 
Justiça, que preconizam o andamento mais célere do processo judicial criminal, 
especialmente os que envolvam crime organizado e lavagem de dinheiro;  
 
CONSIDERANDO a criação, no âmbito estadual, de órgãos investigativos na 
Polícia Civil (Núcleo de Combate ao Crime Organizado e à Lavagem de Dinheiro) 
e no Ministério Público (Núcleo de Combate ao Crime Organizado e às 
Atividades Ilícitas Especializadas), com a consequente distribuição de demandas 
penais de novo padrão, com elevado número de denunciados e de inquéritos 
conexos subsequentes, além de medidas acautelatórias que devem obedecer a 
padronizações e cadastros nacionais;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de oferecer aos magistrados maiores 
condições de trabalho para o desempenho da função jurisdicional; 
 
CONSIDERANDO as metas estabelecidas a contínua necessidade de 
aprimoramento da atividade judiciária, garantindo a aplicação do princípio 
constitucional da eficiência da Administração Pública de que trata o artigo 37, 
caput, da Constituição Federal;  
 
 
R E S O L V E M:  
 
Artigo 1º - Fica instituída a Central de Assessoramento Criminal (CAC), tendo 
por finalidade o processamento dos feitos criminais de grande complexidade 
encaminhados pelos juízes criminais que versem, especialmente, sobre crime 
organizado, inclusive nas ações de tráfico de entorpecentes, milícia e lavagem de 
dinheiro, observados, entre outros critérios, o número de réus e a extensão da 
instrução.  
OBS: Cada Tribunal pode definir os critérios e a abrangência territorial que melhor 
atendam às suas necessidades. 
 
Parágrafo único - Caberá à Comissão de Apoio à Qualidade (COMAQ), em 
deliberação colegiada, analisar se estão presentes as características indicadas 
no caput deste artigo e considerar outras que se mostrem convenientes em cada 
caso apresentado pelo magistrado.  
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Artigo 2º - A Central de Assessoramento Criminal contará com suporte fornecido 
pela Administração do Tribunal de Justiça e estará vinculada à Corregedoria 
Geral da Justiça, devendo os processos a ela submetidos ser digitalizados.  
 
Artigo 3º - A Central de Assessoramento Criminal contará com a quantidade de 
servidores necessária ao bom desempenho das funções definidas nesta 
Resolução, sendo dentre eles designado um responsável pelo expediente. Os 
servidores da Central serão designados preferencialmente dentre os lotados em 
varas criminais, e serão identificados por código.  
 
Artigo 4º - As questões de cunho administrativo, relativas ao funcionamento da 
Central, serão dirimidas por um Juiz Coordenador indicado pelo Presidente do 
Tribunal de Justiça, dentre os Magistrados titulares de Varas Criminais. 
 
Parágrafo Único - O Juiz Coordenador encaminhará à Corregedoria Geral da 
Justiça relatório mensal das atividades da Central de Assessoramento Criminal.  
 
Artigo 5º - Os processos encaminhados à Central de Assessoramento Criminal 
obedecerão aos critérios de condução e impulsionamento de cada Juiz natural.  
 
Artigo 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Data.   
 
Presidente do Tribunal de Justiça  
Corregedor-Geral da Justiça 
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10.2 ANEXO II – PROJETO MODELO 
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10.3 ANEXO III - QUESTIONÁRIO ENVIADO A MAGISTRADOS USUÁRIOS 
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10.4 ANEXO IV - ROTINAS ADMINISTRATIVAS 
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